
DIVISÃO DO TRABALHO GOVERNAM ENTAL 29

Divisão do trabalho governamental
J o s é  S a l d a n h a  da  G a m a  e  S il v a

Técnico de Orçamento

Â  DIVISÃO do trabalho, mesmo encarada 
de modo primário, é um problema cuja re

solução se processa sempre através de duas fases 
complementares. Em primeiro lugar, divide-se, 
parcela-se a tarefa a ser cumprida; como decor
rência dêste fenômeno, surge, em segundo lugar, 
outra fase, complementar, de coordenação do tra
balho efetuado. Esta coordenação pode ser con
comitante (processada durante as diferentes fases 
de cada tarefa) ou posterior (realizada depois de 
efetuadas tôdas as tarefas delegadas).

Assim, pois, só pode haver boa divisão total 
do trabalho quando o operador previu não só o 
primeiro fenômeno —  a atribuição de tarefas —  
como também o segundo, conseqüente, de coor
denação. G u l ic k , um dos mais famosos técnicos 
norte-americanos, visou bem êste aspecto do pro
blema, quando, por exemplo, lembrou no seu fa
moso ensaio inserto nos Papers on the Science oi 
Administration (1 )  a temeridade que implica a 
divisão excessiva do trabalho, que pode redundar 
na impossibilidade final de coordenação.

Quando se trata do trabalho governamental, 
êsse binômio clássico —  divisão e coordenação —  
toma inauditas repercussões. Dada a magnitude 
do trabalho a realizar, a máquina estatal —  ain
da que tsntacular e crescente —  como que su
cumbe sob tôda uma incoercível complexidade, 
que vai desde a simples atribuição de tarefas pri
márias aos mais transcedentes problemas de li
derança política —  complexidade que ainda mais 
se agiganta, quando tentamos encarar o problema 
pelo prisma relativo à autoridade.

Nas atividades privadas, a face intelectual do 
problema da autoridade é mais simples, já que se 
reduz quase sempre numa seqüência negativa, que 
se posta de cima para baixo: não pensar, isto é, 
executar, apenas. Nas atividades públicas, no

entanto, o problema toma importância muito 
maior, já que o princípio da autoridade funciona 
também de cima para baixo, mas quase sempre 
em sentido afirmativo : pensar —  o que leva para 
baixo o poder de discrição (2 ) .

Dessa maneira, o problema originário da divi
são do trabalho governamental já vem circuns
crito por um fenômeno absolutamente complexo, 
qual seja o da delimitação de competências —  o 
da capacidade de ação. E isto porque a execução 
da mais simples tarefa pública implica neste fe
nômeno fluídico que é a delegação de autoridade. 
Conseqüentemente, a realização duma tarefa pode 
estar adstrita a um regime de parcelação ds auto
ridade (que os americanos do norte chamam Jo- 
cation) —  e que se caracteriza por um descon- 
centramento da autoridade, que, embora central, 
se distende per dois ou mais polos, sem romper
-se ; ou a um regime de delegação da autoridade
—  que se caracteriza fundamentalmente por uma 
delegação de direitos e deveres, embora a linha 
da hierarquia continue sustendo o pêso da res
ponsabilidade total.

No primeiro regime —  de fragmentação ape
nas de deveres —  o fenômeno é mais fácil de cor- 
trolar, já que fica o coordenador de posse de 
vários núcleos de trabalho, dependentes direta
mente do centro, e harmônico entre si.

No segundo regime, porém, a coisa se complica 
muito mais. A delegação da autoridade, deixando 
no elemento delegante uma coparticipação na res
ponsabilidade, cria uma situação ambígua de hie
rarquia, em que a coordenação terá que se des
dobrar, condicionando-se a coordenação executiva

( 1 )  L u t h e r  G u l i c k  —  Notes on the Theory of Orga- 
nization —  In “Papers on the Science of A dministration” . 
—  N. York, 1937, pág. 5 . -

( 2 )  R a f a e l  B i e l s a  c h e g o u  t a m b é m  a  e s ta  c o n c lu s ã o
embera pensasse em termos estritam ente jurídicos __

quando escreveu: “No direito público a competência 
esta limit&da positivam ente, ao passo que no d ireito  p ri
vado a capacidade (que  é conceito equivalente ao de

* ü ° Dlrreito A dm inistrativo) está lim itada 
egativam ente —  /„  Derecho Adm inistrativo (Legisla-

C'° n ^ S n,n,stra,,va Argentina) —  1938 —  tomo I - •  
p a g . 2 2 5 .
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à coordenação de supervisão —  o que exacerba 
sobremaneira o problema.

Lembre-se ainda que o princípio da delegação 
da autoridade pode funcionar mediante vários 
fenômenos distintos, que lhe dão uma confor
mação especial em cada caso. M o o n e y  e R e i l e y , 

por - exemplo, dois especialistas na matéria, escre
veram que há cinco variantes no fenômeno dele
gação da autoridade (3 )  : delegation downward, 
upward, outward, mediate e immediate —  isto é, 
delegação para baixo; (exem plo: da soberania 
da União aos estados-membros —  fenômeno co
mum em épocas de descentralização) ; para cima 
(exemplo : do estado-membro à União —  fenô
meno comum em épocas de centralização) ; para 
o lado (exemplo : alguns municípios se agrupam 
em consórcios, para resolver sôbre interesses co
muns) ; mediata (exem plo: no caso de juizes 
nomeados pelo Presidente) ; e imediata (exem
plo : no caio de funcionários nomeados pelo Pre
sidente).

Não é difícil perceber a multidão de conflitos 
que podem surgir destas hipóteses aí alinhadas. 
Note-se que, postado no cume da pirâmide gover
namental, o chefe do executivo transfere para 
vários setores tôda a carga de trabalho a realizar. 
Nos primeiros países organizados, a delegação 
destas competências até que não era muito com
plicada, já que estava condicionada estritamente 
a fatores de ordem pessoal. Através da nobreza, 
dividia-se tradicionalmente o trabalho governa
mental, de tal modo que o critério pessoal, ori
ginário, se ia distendendo por uma espécie de 
tradição da aristocracia dominante.

Hoje, todavia, passado o Estado do “souverain 
que puisse tout” ao Leviatan que “pode fazer 
tudo”, os problemas da divisão do trabalho go
vernamental se espraiam em mil e um aspectos
—  essenciais, u n s; marginais, outros —  desdo
brando-se todos êlss em setores ora organizacio
nais, ora administrativos, ora políticos, etc.

Como à complexidade crescente da divisão de 
tarefas corresponde uma complexidade crescente 
de coordenação (pode-se mesmo afirmar que se 
a primeira cresce em razão aritmética, a segunda 
cresce em razão geométrica), os problemas finais 
de coordenação se têm agravado constantemente
—  fenômeno que tem levado os modernos trata-

(3 ) M o o n e y  and R e i le y  —  Principies of Organiza- 
tion —  Nova York —  1939 —  págs. 49 e seguintes.

distas a repor novamente muitos problemas, afir
mando em uníssono que o “principal problema 
da administração é o da coordenação” (4 ) .

* .
* *

O acúmulo do trabalho governamental é resul
tado imediato de um processo constante de aglu
tinação. Medite-se, por um momento na grande 
diferença que vai de um burgo medieval a um 
dos nossos modernos centros federativos. Lan
çando mão de um esquema mais ou menos obje
tivo, podemos perceber como as complexidades 
das relações de trabalho se foram superando em 
cada forma mais avançada de sociedade orga
nizada. Dêsse modo, se no burgo a divisão do 
trabalho era estritamente familiar —  par droit 
de naissance —  já nas primeiras cidades vai tor
nar-se mais intensiva, engendrando um sistema de 
castas —  medeantes entre o cultivo da terra, a 
indústria familiar e o comércio. Com os primeiros 
Estados organizados surgem os primeiros confli
tos de propriedade —  a terra, representando a 
riqueza imobiliária; o capital e a renda, repre
sentando a riqueza móvel —  nos quais o Estado 
teve que intervir, afinal, como elemento com
pressor, alargando espinhosamente o seu âmbito 
de trabalho.

Quer isso dizer que, modernamente, a massa de 
trabalho governamental interfere na própria eco
nomia individual —  o que lhe aguça extraordi
nariamente as responsabilidades.

Assim, de uma heterogeneidade específica, che
gamos hoje, e paradoxalmente, a uma heteroge
neidade genérica, ém que os problemas de tra
balho governamental se dividem em dois ramos 
fundamentais —  em favor imediato do próprio 
Estado e em favor imediato do indivíduo —  ra
mos que se diversificam na heterogeneidade es
pecífica das tarefas a realizar.

Feitas estas chamadas, à guisa de distender o 
problema em seus pontos basilares, podemos co
meçar a discernir certos aspectos gerais de alguns 
fenômenos dignos de atenção, referentes aos pro
blemas centrais da moderna divisão do trabalho 
governariiental, que deve ser vasada apenas em 
dois polos distintos : território e poder.

(4 ) JOHN P f i f f n e r  —  M unicipal Adminisíration  —  
New York •— 1941 —  pág. 19.
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Um Estado é um território a ser administrado. 
Daí a necessidade • de dividí-lo, para melhor go
verná-lo.

Esta repartição do território —  fenômeno vis
ceralmente organizacional —  é um aspecto deci
sivo da divisão do trabalho governamental, por
que dela, em última análise, depende a clas
sificação do tipo estatal. Levanta-se o problema, 
pois, do terreno da organização para o terreno 
político, tomando então a maior transcendência.

E ainda aqui, de um modo simplista, podemos 
escandir o problema dentro daquelas premissas 
que alinhavamos no início do presente trabalho : 
ou a divisão do trabalho se dá pela simples loca- 
tion da autoridade —  isto é, fragmentação apenas 
formal da autoridade central, que continua in
tacta, num centro, colocando-se apenas prepostos 
em vários pontos; ou a divisão do trabalho se 
dá mediante a delegação de autoridade, processo 
segundo o qual a autoridade central se fracciona 
essencialmente, transferindo-se do centro para 
outros vários pontos, mediante uma gradação de 
poderes que engendra uma linha hierárquica de 
vários níveis de governo.

No primeiro caso, estaríamos diante de um caso 
de delegação adjetiva de autoridade; no segundo, 
de delegação substantiva de autoridade. .

E, assim, latu-sensu, estaríamos no primeiro caso 
diante do Estado unitário; enquanto que no se
gundo caso estaríamos diante do Estado federal.

É certo que, hoje, tendo êstes dois tipos fun
damentais de Estado crescido constantemente em 
complexidade, não seria tão fácil assim discernir 
com esta simplicidade todos os meandros por onde 
circula a íôrça motriz que liga ao centro cada 
estado-msmbro ou comuna. Mas não é menos 
certo que o fundamento organizacional do pio- 
blema é apenas êste que veiculamos aqui. E nem 
há dúvida de que é êste mesmo problema que 
se tem por vêzss de tal modo complicado, a 
ponto de hoje ser temerário afirmar oom segu
rança serem certos estados inquestionàvelmente 
unitários ou federais, mesmo que se fale em ter
mos essencialmente de organização. Fenômeno 
sempre estuante de malícia, tem nos últimos tem
pos levado os mais afamados tratadistas a con

fessar vencidos a ineficácia de uma classificação 
de tipo estatal apriorística. M o u s k h e l i , por 
exemplo, um dos modernos teoristas da idéia fe

deral, confessou (5 )  : “o que caracteriza essen
cialmente o Estado federal é possuir uma dupla 
facs : em certos aspectos, apresenta-se-nos como 
um Estado unitário, e, se não tivesse outra face, 
confundir-se-ia com êle” . . .

Nem é diversa a opinião de outro moderno co- 
rifeu federalista, C h a r l e s  D u r a n d , que também  
escreveu : “a distinção, no terreno jurídico, entre 
lizado está em que, no Estado federal, a compe
tência de certos órgãos dos estados-memb.os está 
garantida pela Constituição” (6 ) .

Cumpre mesmo frisar que tôda vez que se pro
cura esclarecer o problema em outras bases que 
não a estritamente organizacional —  seja o po
lítico, seja o jurídico, seja o administrativo —  a 
confusão cresce, irreparável. E  isto porque, sendo 
o fenômeno originário de base essencialmente 
organizacional, foge à lógica tentar-lhe uma classi
ficação de base diferente —  política ou jurídica, 
não importa.

Daí as velhos polemicas daqueles que pretendem 
discernir o tipo estatal apenas pelos aspectos ex
teriores da questão, afastando-se do seu aspecto 
subterrâneo, organizacional. De um modo geral, 
o Estado pode ser unitário ou federal, isto é, pode 
estar regido por um sistema de parcelação da 
autoridade, ou de delegação da autoridade. Mas 
êstes sistemas, levados para a órbita política, 
começam a comportar-se muitas vêzes contradi- 
tòriamente. Assim, é Estado unitário aquêle que 
apresenta uma concentração absoluta de poderes 
políticos e administrativos, intervindo o centro 
diret&mr.nte na administração local —  da comuna, 
província, etc. —  por meio de órgãos e funcio
nários articulados, vinculados imediatamente ao 
centro.

Pode acontecer, porém, que uma tendência an
tagônica surja, engendrando uma desconcentração: 
órgão e funcionários locais começam a adquirir 
podetes de discrição, embora hieràrquicamente su
bordinados ao centro.

D e outro lado, é Estado federal aquêle em que 
há desconcentração não só de deveres, mas de au
toridade —  que é delegada para baixo. Quer 
dizer, delega-se para baixo alguns poderes políticos 
do centro (entenda-se aqui o Estado federal já

p  (,5) M - M o u s k h e li —  Teoria Jurídica dei Estado 
Federal —  M adnd  —  1931 —  pá g 1 4 9

^ n 'n ^ HARL-ES ^ URAND —  Ê ta tç Fédéraux —  Paris
—  1930 —  pág. 329.
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constituído, ’ e não aquele cujo processo histórico 
de formação é ainda o de aglutinação de estados- 
membros —  estágio em que é o centro que recebe 
os poderes, mediante aquela delegation upward de 
que nos falaram M o o n e y  e R e i l e y ) .

A delegação de discrição política engendra, pois 
um desnivelamento de autoridade —  daí a criação 
de níveis distintos de governo. Daí a estruturação 
clássica dos estados federais —  União; estados- 
rrumbros; municípios —  engendrando as 2 clássicas 
órbitas de governo expostas por K elsen : bund 
(a órbita do centro da União); e teilrechscrdnung 
(a órbita das coletividades-membros) —  órbitas 

que se iriam fundir numa órbita total de coope
ração —  a gesamtrechtsordnung —  de vida fun
cional relativa à União e aos estados-membros 
em conjunto.

Pode acontecer, porém, que dentro do Estado 
federal surja uma tendência antagônica, engen
drando nãp uma descentralização (têrmo usual para 
exprimir a delegação para baixo dos poderes po- * 
líticos) mas uma centralização —  isto é, as entida
des locais vão perdendo paulatinamente seu poder 
de discrição.

É justamente durante estas fases (de descon- 
centramento unitário para a l.a hipótese; e de cen
tralização federal para a 2.a hipótese) que os 
dois tipos de Estado começam a confundir-se: o 
desconcentramento unitário pode chegar a um grau 
tão avançado que permita o fenômeno da dele
gação de autoridade política, assim, como a cen
tralização crescente pode levar à extinção completa 
do poder de discrição local, até uma verdadeira 
capitis diminutio política. Neste ponto, então, os 
dois tinos de Estado se interpenetram. E tentar 
induzir em têrmos de Estados que passam por 
estas crises, é, cientificamente falando, um contras- 
senso.

No entanto, o princípio da coordenação tsm que 
ser aplicado, o trabalho final tem que ser apre
sentado. . . E o que acontece é que, às vêzes, o 
país está sob um regime unitário de divisão do tra
balho, e sob um regime federativo de cooperação. ..
E vice-versa, como no caso atual do Brasil, em que 
a Constituição —  ainda de base federativa —  está 
em flagrante choque com, por exemplo, o Decreto- 
lei 1.202 —  de fundo estritamente unitário.

*
* *

É certo que a divisão do trabalho governamental 
orgináriamente deve sua razão de ser à vastidão 
territorial. Hoje, porém, já não é êste o único 
ponto crucial a resolver. De modo geral, vai-se 
mesmo tentando simplificar o problema especial, 
esquecendo-se o bisantismo de enquadrar cada Es
tado numa rígida escala de classificações.

A d m i.te - s e  c o m o  a x io m a  a p e n a s  q u e  “a  a u t o r i d a 

d e ,  s e  b e m  s u p r e m a  e  s o b e r a n a ,  é p o r  n a tu r e z a  

central, a s s im  c o m o  una; m a s  c o n s i d e r a d a  e m  s e u  

c o n te ú d o ,  i s to  é, n a  a ç ã o  o u  a d m i n i s t r a ç ã o  q u e  se  

d i f u n d e  p e lo  e s p a ç o ,  é c la r o  q u e  d e v e  s e r ,  p o r  n e 

c e s s á r io ,  d iv i s ív e l ” , c o m o  e s c r e v e u  M e u c c i  ( 7 ) .

No mais, foge-se dos axiomas, como G o o d n o w , 

que postou o problema com a seguinte elasticida
de : “em tôda parte, seja de um modo direto ou 
indireto, o Estado concede às localidades atribui
ções para prover tôda classe de fins públicos, e 
prescreve que sua organização governamental cen
tral se limite a auxiliar e inspecionar a ação das 
localidades; em outras palavras : o govêrno cen
tral e o local trabalham juntamente pela conse
cução dos iins do Estado” (9 ) .

Há, porém, outro aspecto da divisão do trabalho 
governamental que também tem de ser reduzido a 
uma fórmula ampla de conciliação e que constitui 
o outro aspecto básico do substractum  de todo 
sistema de govêrno. Queremos referir-nos aos pro
blemas da separação de poderes —  o outro aspecto 
essencial da divisão do trabalho governamental. 
E neste ponto também o que temos hoje é o resul
tado de um longo devenir histórico, em que se pro
cura evoluir do tipo militar de Estado ao tipo in
dustrial —  como queria S p e n c e r .

B partido antes em militar e religioso, o poder 
pclítlco evolui sucessivamente de hereditário para 
eletivo; da noção de imperium  —  vulgar no di
reito romano —  para a noção de soberania —  que 
é em que se transfigurou afinal, no século XVII, 
o velho conceito romano. A soberania, por sua 
vez, passa a ser encarada não mais como um fator 
estático, mas dinâmico, evoluindo —  como von
tade autodeterminante do Estado —  do direito de 
comandar para o direito de organizar (1 0 ).

( 8 )  LOSEN ZO  M e u CCI —  Istituzioni di D iritto A m m i- 
nistrativo —  Torino —  1898 —  pág. 166.

(9 ) FR A N K  GOODNOW  —  Derecho Administrativo  
Comparado —  M adrid —  s/d a ta  —  tomo I —  págs. 49 
o 50.

(10) Veja-se a  respeito I<eon D u g u it —  Leçons de 
Droit Public General —  Paris —  1926 —  pág. 134.
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Dêsse modo, o problema da separação dos po
deres baixou das altas esferas metafísicas a que o 
haviam levado as teses intelectualistas —  de um 
L o c k e ,  R i c h a r d s o n  ou Y o u n g ,  na Inglaterra; de 
um V o l t a i r e ,  M o n t e s q u i e u  ou R o u s s e a u ,  em 
França —  cristalizadas tôdas na clássica divisão 
tricotômica : Poder Legislativo, Poder Executivo 
e Poder Judiciário.

Em nome dessa “organização do Poder Pú
blico”, como a chamou D u g u i t , é que se vem 
postando hoje a divisão racional das alçadas do 
Poder, que para uns devem ser grupadas em ape
nas dois grandes ramos —  Legislativo e Admi
nistrativo, como queria um velho exegeta francês, 
P r a d i e r  F o d e r é  ( I I ) ,  mas que para outros teria 
que atender a uma estreita especialização, como 
queria um exegeta italiano —  R o m a g n o s i  ( 1 2 )

—  que propunha nada menos de oito poderes di
ferenciados : determinante, operante, moderador, 
postulante, judiciário, constringente, certiíicante e 
predominante, segundo os quais se organizariam 
os simples fenômenos materiais à própria opinião 
nacional.

Do que ficou exposto, parece claro que o tra
balho governamental é originàriamente bipartido 
em duas divisões fundamentais —  segundo o ter
ritório e segundo os Poderes constituídos. Há, 
pois, como que uma divisão espacial, horizontal, 
no primeiro caso; uma divisão temporal, vertical, 
no segundo.

Enquanto a divisão territorial é de base mate
rial, a divisão de Poderes é de base funcional. 
Ambas são quase sempre incertas e oscilantes; 
mas enquanto a primeira tende para um estática 
ideal, a segunda leva a uma dinâmica crescente, 
de tal modo que hoje cada Poder nada mais é que 
um acúmulo de funções —  evoluindo do conceito 
medieval de puissance —  domínio —  para o con
ceito moderno de pouvoir —  simplesmente íunção.

Êste acúmulo de funções —  originàriamente 
heterogêneo —  submetido às injunções do pro
gresso político e social, vai evoluindo segundo o

que G a b r i e l  T a r d e  chamou de “lei suprema da 
diferenciação progressiva dos poderes” (1 3 ) . E 
assim, por uma gradativa especialização de tare- j 
fas, vai-se conseguindo grupos homogêneos, de \ 
funções —  mediante os quais se distribuiriam os i 
atuais Pcderes, tudo fruto de um sistema intuitivo 
de departamentalização.

Levada, porém, à quintescência esta especiali
zação, descobriu-se que haveria tantos graus de 
especialização quantos fôssem desejados. Daí a 
manutenção geral da clássica tricotomia, tão aus
piciosamente consolidada nos Estados-Unidos. 
Tem acontecido, no entanto, que, à medida que 
o Estado vai intervindo mais fundamente na vida 
privada, maior cópia de trabalho se acarreta e, 
por conseguinte, mais heterogênea se toma a 
massa ds tarefas a realizar.

A solução para êste problema tem sido a insis- 
tênc-a na criação de órgãos específicos —  que 
ccmeçam a pulular em todos os países. Daí os 
ministérios cada vez mais numerosos, os conse- 
inos, as juntas, os departamentos, as comissões, 
eic. —  todos orgãos em que a delegação de auto
ridade se fazia para baixo, para cima, para o lado, 
etc. E assim, intlado de órgãos executivos ou de 
aconselhamento, os clássicos três Poderes do ro-
r , /;

mantismo pottico foram cedendo. Daí a criação 
final dos entes autárquicos, que representam à 
perfeição o momento de saturação da delegação 
de autoridade funcional.

Sabemos que, em se tratando da divisão terri- 
ta.ial, a autonomia é o grau máximo de govêmo 
local. Território autônomo —  dada a regra de 
que a insistência na autonomia pode levar à de
sintegração —  seria território desintegrável política 
e administrativamente.

O mesmo fenômeno se dá quanto aos entes 
administrativos. Uma autarquia institucional é 
fruto de um desconcentramento dos Poderes clás
sicos. Isto, porque, imbuída de munus público, 
a autarquia institucional —  à  maneira da terri
torial —  pode legislar sôbre si mesma, tendo para 
tanto personalidade de Direito Público.

Dá-se, pois, hoje, um fenômeno de desconcen
tramento vertical, que, afinal, vai atenuando o

( 11) P r a d i e r  F o d e ré  —  Précis de Droit Admirüs 
tratii —  P aris —  1862 —  pág. 2 .

( 12) G ia n d c m e n ic o  R o m a g n o s i —  La Scienza delle  
Costituzioni (o p sra  p ó stu m a) —  Losana —  1849 — 
vol. I -— pág. 107.

( 1 3 )  G a b r i e l  T a r d e  —  Les transformations du  Pou- 
voir —  Paris —  1 8 8 9  —  pág . 1 9 8 .

(14) Veja-se A l b e r t o  D e m i c h e l l i  —  Les E ntes A u -  
tonomos —  M ontevidéu —  1 9 4 2  __ pág 3 1 1
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fenômeno ' mundial do concentramento político 
territorial, horizontal. E em verdade, alastrando
-se das atividades industriais às atividades cultu
rais mais amplas, os entes autárquicos se vão 
agregando a tôda linha do Poder Executivo, ora 
encarregando-se dos serviços industriais do Es
tado, ora encarregando-se de fins específicos do 
Estado —  fins paraestatais, como a previdência 
social —  tudo de acôrdo com uma especialização 
de órgãos, que é a linha natural da estruturação 
das autarquias.

Désse modo, à margem da estrutura clássica 
da organização estatal, vem-se formando um 
acúmulo ds órgãos autônomos —  o selbsverwal- 
tungskorper, dos alemães —  oscilantes entre a 
eccnomia individual e a estatal, e que tenderão 
a uma vida absolutamente à parte, regulados e 
controlados por entes também à parte, como, por 
exemplo, o Conselho Nacional de Administração, 
estabelecido pelo artigo 100 da Constituição do 
Uruguai/ -

ijc

* *

Através do ponto de vista organicista de um 
L i l i e n f e l d  ou de um S c h à f f l e , tem-se procura
do descobrir tôda a fisiologia estatal, partindo-se 
da família, considerada pelos naturalistas como 
célula-mater da sociedade. Conseguindo um pa
ralelo perfeito entre a sociedade e um organismo 
vivo, chegou por exemplo um S c h à f f l e  às ana
logias mais estreitas entre uma e outro.

Em se tratando de um Estado funcional mo
derno, estas analogias ainda mais se estreitam. 
Na verdade, o Estado moderno é como um orga- 
vivo, e, ainda mais, com tecidos musculares e ner
vosos, absolutamente distintos. O território, por 
exemplo, representa à perfeição o tecido muscular,

enquanto que o sistema de órgãos por onde vive 
e palpita o Poder representa à perfeição o tecido 
nervoso.

E não há dúvida de que nos fenômenos de re
partição territorial (muscular) e repartição polí
tica (nervosa) está hoje glosada tôda a complexa 
divisão do trabalho governamental.

Olhada com certo simplismo, vemos hoje que 
a divisão do trabalho governamental ss faz alter
nativamente em função dos músculos (simples 
distribuição de tarefas) e em função dos nervos 
(os conseqüentes fenômenos da coordenação).

Assim, encontramos em primeiro lugar a mais 
primária divisão muscular —  puramente territo
rial, com é o caso de um dos nossos atuais terri
tórios ; podemos depois encontrar uma divisão 
híbrida —  de tecido muscular e nervoso —  como 
é o caso de um estado-membro federal, com pode
res materiais e políticos; para, ao fim, encontrar
mos um caso de divisão do trabalho apenas ner
vosa —  como é o caso das modernas autarquias 
institucionais.

E sem dúvida é êste fenômeno complexo —  
alternância de poderes materiais e políticos —  
que tem levado a crescer em dificuldade a tarefa 
do legislador e administrador modernos, os quais 
dificilmente têm conseguido a articulação perfeita 
daquele binômio que encarecemos no início do 
presente trabalho: divisão e coordenação, con
fundindo incessantemente fatores de divisão do 
trabalho (musculares) com fatores de coordena
ção (nervosos), isto, no campo político, jurídico 
ou administrativo.

E esta é, afinal, a causa responsável pelo en
fraquecimento da linha de equilíbrio dos moder
nos Estados funcionais, sempre abalados pelos fe
nômenos mais primários da divisão do trabalho 
governamental.


